Materia Legislativa - 258/2024
Tipo: IND - Indicagéo

Data: 14 de Maio de 2024

Ementa: Torne obrigatério que os veiculos estacionem

tnica e exclusivamente do lado esquerdo, junto ao canteiro,
na Avenida Cidade de Campos, Bairro Jardim Mariléa.




